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RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 138/XI (PCP), “PRONÚNCIA POR 
INICIATIVA PRÓPRIA DA ALRAA EM DEFESA DO MAR E SALVAGUARDA DA ZONA 
ECONÓMICA EXCLUSIVA” 
 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
___________________________________________________________________________ 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 31 de maio de 

2019, na delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores em São 

Miguel, cidade de Ponta Delgada. 

Da agenda da reunião constava, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente 

da Assembleia Legislativa, a apreciação, relato e emissão de parecer relativo ao Projeto de 

Resolução n.º 138/XI (PCP), “Pronúncia por iniciativa própria da ALRAA em defesa do Mar 

e salvaguarda da Zona Económica Exclusiva”.  

O supramencionado Projeto de Resolução deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores em 12 de abril de 2019, tendo sido enviado à Comissão de Assuntos 

Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer. 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
___________________________________________________________________________ 

A iniciativa, originária da Representação Parlamentar do PCP, fundamenta-se no disposto 

na alínea d) do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 

Açores, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

A competência legislativa da Região exerce-se em conformidade com o estatuído no artigo 

227.º, n.º 1, alínea a), da Constituição da República Portuguesa e no artigo 37.º, n.ºs 1 e 2, do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores n.º 22/2019/A, de 26 de novembro, a matéria em apreço é 

da competência da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 
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Capítulo III 

PROCESSO DE ANÁLISE 
      ___________________________________________________________________________ 
A Comissão deliberou, por unanimidade, na sua reunião de 31 de maio de 2019, efetuar as 

seguintes diligências: Audições do proponente, de um membro do Governo Regional dos 

Açores, de um representante da Federação das Pescas dos Açores, de um Representante do 

Departamento de Oceanografia e Pescas da Universidade dos Açores e do Sr. Comandante 

da Zona Marítima dos Açores. Foi também deliberado solicitar pareceres por escrito às 

Operadoras Maritimoturísticas dos Açores e ao Observatório do Mar dos Açores (OMA). 

 

Capítulo IV 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 
___________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

O Projeto de Resolução em apreciação pretende que a Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores recomende ao Governo da República que promova a urgente criação 

de condições orçamentais para que sejam tomadas as necessárias e urgentes medidas de 

fundo capazes de contribuírem para que as Forças Armadas possam dispor, na Região 

Autónoma dos Açores, de dispositivos e meios adequados às missões cuja concretização é 

fundamental, não apenas para a própria Região, mas também para o todo nacional, com 

especial destaque para o cabal cumprimento das missões de patrulhamento e fiscalização 

da Zona Económica Exclusiva. 

 
b) Na especialidade 

Não foram apresentadas alterações ou tecidas considerações em sede de especialidade.   
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Capítulo V 

AUDIÇÕES, PARECERES E CONTRIBUTOS DE OUTRAS ENTIDADES 

___________________________________________________________________________ 

 

1. Audição do Proponente, Deputado João Paulo Corvelo (PCP) 

 

A Comissão procedeu à audição do proponente na sua reunião do dia 14 de junho de 2019, 

em Ponta Delgada. 

O Deputado João Paulo Corvelo (PCP) começou por referir ser seu entendimento que uma 

eficaz fiscalização da Zona Económica Exclusiva dos Açores requer a criação de outras 

condições e a disponibilização de todos os meios adequados. Nesse sentido, pretende que a 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores recomende ao Governo da 

República que promova a criação urgente de condições orçamentais para que sejam 

tomadas as necessárias e urgentes medidas de fundo capazes de contribuírem para que as 

Forças Armadas possam dispor, na Região Autónoma dos Açores, de dispositivos e meios 

adequados às missões cuja concretização é fundamental, não apenas para a própria Região, 

mas também para o todo nacional, com especial destaque para o cabal cumprimento das 

missões de patrulhamento e fiscalização da Zona Económica Exclusiva. 

Terminada a apresentação, não foram colocadas quaisquer questões ao proponente. 

 

2. Audição do Vice-Presidente da Federação das Pescas dos Açores, Senhor Jorge 

Gonçalves 

A Comissão procedeu à audição do Vice-Presidente da Federação das Pescas dos Açores, 

Senhor Jorge Gonçalves, na sua reunião do dia 14 de junho de 2019, em Ponta Delgada. 

Na sua intervenção inicial, o Senhor Jorge Gonçalves referiu que, em 2004, houve uma 

iniciativa realizada por duas associações relativamente à falta de fiscalização na Zona 

Económica Exclusiva dos Açores por parte do Estado Português, iniciativa essa que originou 

um processo em tribunal, ganho em primeira instância, mas perdido em sede de recurso nas 

instâncias superiores. Acrescentou que muita da fiscalização que, hoje em dia, é feita pela 
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Força Aérea e pela Marinha se realiza essencialmente na área limítrofe das ilhas, em 

particular, do grupo central. Defendeu que a fiscalização deve ser para todos, no sentido de 

serem detetados atos de pesca ilegal e salvaguardados os interesses de todo o setor 

económico, embora denote serem sempre os mesmos a serem objeto dessas ações, 

mencionando, ainda, algum excesso de zelo por parte das autoridades e uma atuação que 

não é dissuasora e consonante com a realidade do setor. Concordou, portanto, que possa 

existir efetivamente falta de fiscalização na Zona Económica Exclusiva dos Açores, mas não 

no que se refere às zonas limítrofes das ilhas do grupo central. 

Salientou, apesar das deficiências da Força Aérea e da Marinha no seu trabalho de 

fiscalização, o extraordinário papel que desempenham na área da busca e salvamento da 

vida humana no mar. 

Destacou, ainda, ser necessário algum cuidado ao solicitar uma maior fiscalização, uma vez 

que acredita que esta irá afetar, sobretudo, o setor pesqueiro. 

Tomou a palavra o Deputado Luís Garcia (PSD) que perguntou se o interlocutor entendia 

existir um défice de meios de fiscalização nas nossa águas e qual a evolução desses meios 

nos últimos anos. Indagou, também, quais as consequências para a nossa atividade 

pesqueira dessa eventual falta de meios e deficiente fiscalização. Quis saber, ainda, se 

haveria uma má articulação entre as várias entidades envolvidas. Finalmente, perguntou se 

com o nível de fiscalização existente poderíamos considerar estarem asseguradas as nossas 

áreas marinhas protegidas. 

O Senhor Jorge Gonçalves respondeu que um só navio não chega para fazer a fiscalização 

da Zona Económica Exclusiva dos Açores porque se houver a necessidade de deslocar esse 

navio para uma eventual situação de socorro torna-se impossível a execução das duas ações. 

Salientou, no entanto, que se a existência de dois meios navais se destinar exclusivamente à 

fiscalização do setor da pesca, essa situação não é desejável. Referiu, também, que, em 

termos de evolução, denota um excesso de zelo por parte das autoridades, mencionando 

diversas situações em que a simples falta de um documento acaba por desencadear à 

aplicação de uma coima. Quanto às consequências desta situação para o setor da pesca, 
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afirmou serem muito desagradáveis, implicando que os pescadores percam dias de mar 

para serem ouvidos, alegando ser impossível para muitos o integral conhecimento de toda 

a legislação que lhes é aplicável por muito que as associações se esforcem no cabal 

esclarecimento e informação de todos os seus associados. Acrescentou, depois, que deveria 

efetivamente existir uma melhor articulação entre as várias entidades fiscalizadores, 

referindo casos em que, uma mesma embarcação, pode ser fiscalizada no mesmo dia pela 

Polícia Marítima, pela Corveta e pela GNR, circunstância que denota falta de uma melhor 

coordenação. Em relação às áreas marinhas protegidas, afirmou que a sua criação é um erro 

se, posteriormente, não tivermos capacidade para as fiscalizar, mencionando os exemplos 

do Banco Condor e da Fonte Hidrotermal Luso. 

Interveio, depois, o Deputado José Ávila (PS) que perguntou a partir de que tamanho é 

obrigatória a utilização de MONICAP nas embarcações. Questionou, também, qual a 

opinião da Federação das Pescas sobre a eficácia do patrulhão em relação às duas antigas 

corvetas e se entendia que o problema da fiscalização se resolvia com a reposição dos meios 

existentes. 

O Senhor Jorge Gonçalves afirmou que a utilização do MONICAP é obrigatória a partir 

dos doze metros, mas que a maioria da frota regional tem dimensões inferiores não estando, 

por essa razão, monitorizadas, situação que considera preocupante. Referiu, depois, 

considerar que a operação é mais eficiente a partir do patrulhão em relação às duas corvetas 

tendo em conta as capacidades de que aquele dispõe. Acrescentou que embora muitos 

defendam na Região que devemos voltar a ter 200 milhas náuticas, a verdade é que não 

temos frota para ocupar essa zona e que, para além disso, as áreas de pesca que interessam 

aos Açores são os demersais, quando toda a pesca que é exercida fora das 100 milhas pela 

frota comunitária é feita aos pelágicos e não aos demersais. 

O Deputado Jaime Vieira (PSD) perguntou sobre a possibilidade de algumas ilhas não 

estarem a ser fiscalizadas como deveriam e se o interlocutor acreditava que a Região tinha 

efetivamente ganho tendo apenas um patrulhão em vez de duas corvetas. 
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 O Senhor Jorge Gonçalves afirmou novamente que a zona mais fiscalizada nos Açores é, 

sem dúvida, o grupo central, embora em todas as ilhas exista Polícia Marítima, a qual 

também faz parte da Marinha. Referiu, depois, que a situação ideal seria a existência de dois 

patrulhões, entendendo, porém, que a Região terá ganho com o patrulhão, pelo menos, em 

termos de eficiência energética e velocidade no mar. 

O Deputado João Vasco Costa (PS) indagou se estariam os pescadores dispostos a 

implementar nas suas embarcações, de forma obrigatória, sistemas do género do MONICAP 

ou AIS.  

O Senhor Jorge Gonçalves respondeu que a pesca apenas tem futuro se houver biomassa 

disponível e que, para garantir essa situação, devem existir regras quanto à utilização dos 

recursos. Considerou, portanto, ser urgente que todas as embarcações da Região estejam 

monitorizadas para a salvaguarda de todos nós. 

 

3. Audição do Comandante Comodoro Croca Favinha, Comandante da Zona 

Marítima dos Açores 

A Comissão procedeu à audição do Comodoro Croca Favinha, Comandante da Zona 

Marítima dos Açores, na sua reunião do dia 14 de junho de 2019, em Ponta Delgada. 

O Comandante da Zona Marítima dos Açores começou por referir que os meios de que as 

Forças Armadas devem dispor, de acordo com as suas missões, estão definidos no 

documento “Sistema de Forças 2014”, aprovado em Conselho Superior de Defesa Nacional, 

no qual se definem os meios de patrulha oceânicos também para os Açores. Esclareceu que 

a Marinha deveria ter 10 meios deste tipo para as tarefas que lhe estão acometidas, dispondo 

apenas de 4 e, no caso específico dos Açores, deveria ter 2 existindo apenas 1. Acrescentou 

que com a recente aprovação da Lei de Programação Militar espera-se iniciar o processo de 

construção de mais meios de patrulha oceânicos de modo a conseguir, em devido tempo, 

dispor de 2 meios nos Açores. 
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Tomou a palavra o Deputado Luís Garcia (PSD) que perguntou se o interlocutor 

concordava que, no presente momento, não havia fiscalização suficiente na Zona Económica 

Exclusiva dos Açores. Indagou, também, qual tem sido a evolução nos últimos anos dos 

meios afetos a esta fiscalização. Quis saber, ainda, se haveria uma má articulação entre as 

entidades com competências nos diversos domínios da fiscalização. Perguntou, igualmente, 

se no âmbito das Forças Armadas havia alguma iniciativa em preparação para reforço dos 

meios navais e aéreos dos Açores considerando a proposta em análise de aumento da 

plataforma continental. Finalmente, referiu a existência de um compromisso de o Estado 

Português adquirir, em 2016, quatro embarcações à Dinamarca para reforçar a fiscalização 

das nossas águas, das quais algumas seriam destinadas aos Açores, perguntando se tal havia 

efetivamente sido cumprido.  

O Comandante da Zona Marítima dos Açores respondeu que, como medidas mitigadoras 

no que se refere à fiscalização, no período do verão, o dispositivo dos Açores tem sido 

reforçado com navios de investigação científica, estando a ser estudada na Marinha a 

possibilidade de uma gestão flexível dos meios, de modo a que seja possível o reforço 

pontual dos dispositivos nos Açores. Afirmou que dispõem de vários instrumentos 

eletrónicos que lhes permitem ter um panorama do que se passa nas águas, dirigindo o seu 

esforço, primariamente, para as zonas protegidas e para as áreas de pesca. Para a fiscalização 

junto às ilhas, referiu que são utilizadas as lanchas da polícia marítima, apesar das 

dificuldades decorrentes da sua visibilidade e fácil deteção. Quanto à articulação entre as 

diferentes entidades, mencionou ser possível melhorar, sincronizando os meios da Inspeção 

Regional das Pescas e da Força Aérea, embora considere que se está no bom caminho. Em 

relação à extensão da plataforma continental, afirmou não estar prevista nenhuma alteração 

em relação à ambição de 2 meios oceânicos para os Açores. 

O Deputado José Ávila (PS) perguntou, de seguida, se com os meios de que dispunha a 

Marinha nos Açores, havia algum risco de deixarmos os nossos bancos de pesca sem 

fiscalização ou de ficarmos com uma fiscalização deficiente entre as 100 e as 200 milhas. 
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O Comandante da Zona Marítima dos Açores esclareceu que, embora a fiscalização 

realizada não seja a 100%, é eficaz em relação ao esforço de pesca que se faz nos Açores, 

mantendo o dispositivo direcionado para os pontos fulcrais. 

O Deputado Jaime Vieira (PSD) questionou se existem ilhas que sejam objeto de uma 

fiscalização mais apertada do que outras. 

O Comandante da Zona Marítima dos Açores respondeu que algumas ilhas se queixam, 

mas que é feito um esforço para que todas as ilhas sejam igualmente fiscalizadas. 

O Deputado João Vasco Costa (PS) referiu-se a uma visão mais moderna da ação de 

fiscalização e perguntou se, para além dos meios já referidos, seria possível a sua articulação 

com equipamentos eletrónicos como o MONICAP e o AIS com a obrigatoriedade de estes 

não poderem ser desligados. 

O Comandante da Zona Marítima dos Açores afirmou que já acedem a imagens para efeitos 

de hidrocarbonetos e que, em relação ao futuro, considerava uma solução que poderia 

passar pela utilização de drones. 

 

4. Audição do Doutor Mário Rui Pinho do Departamento de Oceanografia e Pescas 

da Universidade dos Açores 

A Comissão procedeu à audição do Doutor Mário Rui Pinho, do DOP da Universidade dos 

Açores na sua reunião do dia 22 de julho de 2019, em Ponta Delgada. 

O Doutor Mário Rui Pinho iniciou a sua intervenção referindo que, embora a fiscalização 

não seja uma competência direta do DOP, este departamento tem um papel significativo 

nesta ação. 

Fez salientar dois aspetos. Um primeiro relativo ao organigrama da fiscalização, 

considerando ainda haver alguma confusão em relação às competências de cada entidade e 

ao espaço onde devem ser exercidas. Se no mar não existem dúvidas em relação à 

competência da Marinha, afirmou que o mesmo já não se passa, por exemplo, em relação ao 

porto, onde não é evidente a separação entre as competências da Polícia Marítima, GNR, 
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PSP e a própria Inspeção Regional das Pescas. Como segundo aspeto, destacou a 

importância da Zona Económica Exclusiva para a Região Autónoma dos Açores, que 

representa no seu todo cerca de 1 milhão Km2. Afirmou, também, ser necessário tomar 

consciência da importância da expansão da plataforma continental, referindo que se temos 

dificuldade em fiscalizar a nossa Zona Económica Exclusiva, ao duplicarmos essa zona, 

duplicaremos também os problemas. Acrescentou que é necessário ter em conta a 

importância dos recursos que temos nessa área, sendo imprescindível um plano de 

desenvolvimento dos meios que vão estar associados. Salientou que o país passará a ter 4 

milhões de Km2 e que, no momento presente, não temos capacidade para fiscalizar toda 

esta área. 

Em fase de pedidos de esclarecimento, o Deputado João Vasco Costa (PS) perguntou, sendo 

os meios associados à fiscalização rudimentares (situação que se agravará com a duplicação 

da plataforma continental), se não seria pertinente a modernização destes meios, 

recorrendo, por exemplo, a drones e a imagens de satélite que permitam cobrir os 4 milhões 

de quilómetros da plataforma. 

O Doutor Mário Rui Pinho afirmou concordar que os meios existentes são rudimentares e 

que necessitam de ser modernizados, apesar dos custos a isso associados. Afirmou não ter 

a menor dúvida de que os drones serão a ferramenta do futuro acreditando na sua 

viabilidade para efeitos de fiscalização. Em relação à utilização de satélites, disse estarmos 

mais avançados do que aquilo que possa parecer, mencionando, como exemplo, a utilização 

do sistema Copernicus. 

Interveio, depois, o Deputado António Lima (BE) que, referindo-se à zona entre as 100 e as 

200 milhas, indagou se alguns recursos poderiam estar a ser alvo de uma exploração 

superior à suportada e que ecossistemas estariam mais em risco. Perguntou, também, não 

sendo suficientes os recursos de fiscalização, que garantias teríamos de que não estavam a 

ser delapidados recursos, mesmo sem o nosso conhecimento. Quis saber, ainda, a razão de 

ter deixado de existir articulação entre a Universidade dos Açores e a Força Aérea e qual o 

papel que pode ter a Universidade no apoio científico e técnico à fiscalização da nossa Zona 
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Económica Exclusiva. Por fim, questionou qual a avaliação feita da fiscalização nas zonas 

protegidas. 

O Doutor Mário Rui Pinho afirmou que as áreas que se encontram mais em risco são 

aquelas que vão até às 100 milhas, referindo-se aos bancos e aos montes submarinos 

explorados pela nossa frota regional de demersais. Mencionou que algumas destas áreas 

estão a ser intensivamente exploradas ao nível dos recursos pesqueiros, não havendo uma 

gestão planeada por área devido a algumas lacunas de informação, embora estejam a ser 

desenvolvidos esforços nesse sentido. Acrescentou, porém, que no presente momento esse 

risco está estancado pelas medidas que têm vindo a ser tomadas pelo Governo Regional ao 

nível do esforço de pesca. Referiu, depois, que fora das 100 milhas temos, na mesma área, 

uma frota continental e uma frota espanhola que competem com a nossa frota regional, 

gerando conflitos em alguns pontos, mas que a Inspeção Regional das Pescas tem 

desenvolvido uma fiscalização muito apertada a estas embarcações, razão pela qual entende 

que não se tem verificado qualquer delapidação de recursos. Quanto à articulação entre o 

DOP e a Força Aérea, referiu desconhecer os motivos pelos quais a mesma deixou de existir. 

Destacou, de seguida, o papel ativo e o apoio que o DOP presta à Inspeção Regional das 

Pescas, embora sejam o “outsider” do sistema, não se encontrando verdadeiramente 

integrados em termos do organigrama da fiscalização. Finalmente, em relação às zonas 

protegidas, considerou que a fiscalização e monitorização destas áreas é deficiente, 

salientando a importância da criação de uma rede destas áreas e da utilização de novos 

meios como o remote sensing, o AIS, o MONICAP, os drones e até mesmo o reforço da 

presença física da Marinha. Afirmou que temos possibilidade de resolver os problemas, 

embora isso tenha, naturalmente, custos acrescidos. 

Tomou a palavra o Deputado Luís Garcia (PSD) que perguntou se não seria contracensual 

criar zonas protegidas e depois não ter meios para as fiscalizar e quais as consequências 

para estas áreas dessa deficiente fiscalização. Perguntou, também, quais os problemas 

detetados ao nível da articulação entre as várias entidades e, por fim, referindo-se ao 

alargamento da plataforma continental e à necessidade de preparação de planos de 
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desenvolvimento dos meios que vão estar afetos à fiscalização desta área, indagou se esse 

trabalho já se encontrava a ser realizado e se o DOP se encontrava envolvido nessa tarefa. 

O Doutor Mário Rui Pinho respondeu que é efetivamente contracensual, embora tenha 

chamado a atenção para o facto de estes processos serem lentos, implicando recolha de 

informações, negociações com os parceiros e só, posteriormente, se colocando o problema 

da fiscalização destas áreas. Fez notar, porém, que está a decorrer um estudo contínuo, 

elaborado por uma equipa estável e financiado pela DRAM, sobre a avaliação do bom 

estado ambiental da Zona Económica Exclusiva dos Açores no âmbito da União Europeia, 

só agora estando a ser conhecidas áreas muito sensíveis do mar profundo de corais e jardins, 

circunstância que o leva a concluir que, se no século XXI conseguimos ainda encontrar estes 

ecossistemas, tal significa que o nível de impacto que tivemos até hoje não foi tão 

significativo como o que se pensava. Acrescentou que embora possamos dizer que a 

fiscalização é deficitária, o processo é importante e estamos no caminho certo quando 

criamos áreas protegidas. Para a mitigação deste problema, defendeu uma efetiva 

articulação entre as entidades, referindo que muito do trabalho de fiscalização feito no mar 

pode ser feito em terra. Quanto ao DOP, afirmou que apenas faz parte do sistema de 

fiscalização indiretamente, prestando todo o apoio que lhe é solicitado, mantendo uma 

relação muito próxima com a Marinha e a Direção Regional das Pescas, mas acompanhando 

à distância o que está a ser feito, à exceção dos projetos em que está diretamente envolvido. 

Solicitou a palavra o Deputado José Ávila (PS) que fez notar algumas contradições entre a 

afirmação de uma deficiente fiscalização e articulação entre as várias entidades e os dados 

disponibilizados pela Marinha e informações prestadas pelo Comando da Zona Marítima 

dos Açores, que afirma a existência de uma boa articulação, e a própria Federação das Pescas 

dos Açores, que considera haver excesso de zelo e fiscalização. Perguntou, depois, se a 

instalação do MONICAP e AIS nas embarcações de recreio seria importante para termos 

uma informação mais completa. 

O Doutor Mário Rui Pinho esclareceu que os muitos quilómetros feitos pela Marinha não 

são, ainda assim, suficientes, fazendo notar que a área a fiscalizar vai ser duplicada e 
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defendendo a necessidade de um reforço dos meios. Quanto à articulação entre as entidades 

não questionou o trabalhou feito por cada uma, mas referiu, por exemplo, que o DOP não 

tem participado nas reuniões de coordenação que se realizam. Defendeu, por fim, que todas 

as embarcações que entram no mar, incluindo as de atividade turística e de lazer, deveriam 

ter um sistema de monitorização não só para efeitos de fiscalização, mas também de 

segurança. 

O Deputado João Vasco Costa (PS) perguntou, então, qual teria de ser o valor do 

financiamento comunitário para comparticipar o esforço de tornar a monitorização e o apoio 

à fiscalização mais eficaz. 

O Doutor Mário Rui Pinho respondeu que esse valor deveria ultrapassar os 50 milhões de 

euros. 

 

5. Audição do Sr. Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Doutor Gui 

Menezes 

A Comissão procedeu à audição do Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia na sua 

reunião do dia 8 de outubro de 2019, em Ponta Delgada. 

O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia começou por referir que todas as 

iniciativas que visam reforçar os meios inspetivos no mar dos Açores são bem-vindas. 

Esclareceu que, nos últimos anos, estes meios têm vindo a melhorar, destacando as 

entidades que, neste âmbito especial, exercem competências fiscalizadoras, tais como sejam 

a Inspeção Regional das Pescas, a GNR, a Polícia Marítima, o Comando Naval e a Força 

Aérea Portuguesa. 

No que concerne à Inspeção Regional das Pescas em particular, referiu que se tem verificado 

um aumento da fiscalização, com o reforço do número de inspetores e a aquisição de alguns 

meios tecnológicos. 

Esclareceu, depois, em relação à frota pesqueira, que todas as embarcações com mais de 12 

metros são obrigadas a possuir o sistema MONICAP e diário de bordo eletrónico, sendo 
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feito o acompanhamento de todas aquelas que pescam na zona entre as 100 e as 200 milhas, 

incluindo estrangeiras, por se encontrarem dentro deste parâmetro de dimensões. Quanto 

às atividades junto às ilhas, informou que possuímos 1000Km2 de costa, sendo esta uma 

área muito grande para fiscalizar, mas que conta com o apoio de outras autoridades em 

terra, como a GNR ou os Parques Naturais de Ilha. Nas zonas de reserva e locais cujos 

valores naturais e ecológicos são mais relevantes, têm vindo a ser instaladas câmaras de 

vigilância, meio que se tem verificado dissuasor em relação à prática de algumas atividades 

ilegais, havendo a intenção de adquirir mais câmaras para outros locais assim como sistemas 

de radar, cuja utilização se tem revelado muito eficaz, por exemplo, no Banco Condor. 

Partilhou, de seguida, alguns dados relativos ao ano de 2018, segundo os quais a Inspeção 

Regional das Pescas é responsável por 50% das ações de fiscalização realizadas nos Açores; 

verificou-se um decréscimo de 23% nas ações levadas a cabo pela Polícia Marítima mas, em 

contrapartida, aumentaram em 80% as efetuadas pela GNR; o Comando Naval e a Força 

Aérea foram responsáveis por 4,5% das ações realizadas, num total de 3008 fiscalizações 

executadas. 

Salientou que a Inspeção Regional das Pescas colabora com todas estas entidades no 

planeamento das missões e na escolha das zonas de risco, sendo realizadas reuniões 

periódicas nesse sentido. 

Concluiu, afirmando que não temos um sistema de fiscalização ideal, tendo em conta a vasta 

zona a fiscalizar, mas que a utilização de novos equipamentos tecnológicos tem permitido 

fazer alguma diferença, de modo que se forem reforçados estes meios, o sistema poderá 

tornar-se muito mais eficaz. 

O Deputado João Paulo Corvelo (PCP) tomou a palavra e perguntou qual a opinião do 

Senhor Secretário em relação ao atual sistema de vigilância da Zona Económica Exclusiva 

dos Açores e se concordava com o reforço proposto pelo PCP. 

O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia respondeu ser importante chamar a 

atenção das entidades responsáveis para, dentro daquilo que lhe for possível, reforçarem os 

meios destinados à fiscalização do mar dos Açores. 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

15 
 

Interveio, depois, o Deputado Luís Garcia (PSD) que questionou quais as consequências 

da falta de meios de fiscalização ao nível das áreas marinhas protegidas. Perguntou, 

também, se era necessário clarificar as competências e melhorar a articulação entre as várias 

entidades que têm a seu cargo a fiscalização no mar. Indagou, ainda, se estavam a ser 

preparados meios para reforçar a fiscalização considerando, inclusivamente, a proposta de 

alargamento da nossa plataforma continental. 

O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia esclareceu que estão a ser revistas as 

áreas marinhas protegidas, salientando o recurso a novos meios tecnológicos como forma 

de assegurar a fiscalização destas áreas e a intenção de alargar a sua utilização para que o 

sistema seja mais eficaz, inclusivamente numa situação de possível alargamento da 

plataforma continental. Quanto às competências e articulação entre as várias entidades, 

afirmou que tem funcionado bem e tem melhorado significativamente. 

O Deputado José Ávila (PS) perguntou, de seguida, se os meios de fiscalização de que a 

Região dispõe são, efetivamente, rudimentares ou se estamos a assistir a uma alteração de 

paradigma e a melhorias significativas nesse campo. Qui saber, também, se a introdução de 

um sistema de geolocalização pelas embarcações de pesca lúdica poderia melhorar o 

sistema global de fiscalização do mar dos Açores. 

O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia respondeu que as novas tecnologias 

são fundamentais e que o Plano de Investimentos prevê um reforço nestas áreas, 

defendendo que não existe excesso nem falta de fiscalização, mas sim um equilíbrio 

comprovado, aliás, pelos números que já demonstrou, acreditando que estamos, neste 

momento, com os meios disponíveis, a otimizar as nossas capacidades de fiscalização. 

Referiu, depois, que os dados fornecidos pelos sistemas de geolocalização das embarcações, 

sejam profissionais ou lúdicas, são de extrema importância para a gestão adequada e eficaz 

de toda a nossa área e dos nossos recursos. 

O Deputado António Lima (BE) indagou que mecanismos existem para averiguar o 

cumprimento dos regulamentos europeus e legislação nacional no que diz respeito às 

descargas feitas fora da Região ou até da União Europeia. Perguntou, também, como se 
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integra o sistema VTS nos Açores e qual o ponto de situação deste projeto. Finalmente, quis 

saber qual a avaliação do esforço de pesca lúdica na Região e quais os planos para aferir o 

seu real impacto. 

O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia informou que as embarcações que 

pescam ao largo dos Açores são muito controladas, não havendo possibilidade de fuga e 

que, sendo frota comunitária, as regras são as mesmas e a fiscalização é efetuada, havendo 

um grau de tolerância do erro de cerca de 10%. Quanto ao sistema VTS, referiu que foi 

instalado há cerca de 10 anos no continente e que, embora seja eficaz, é muito caro, estando 

a ser efetuado um estudo para a implementação deste sistema nos Açores, encontrando-se 

o respetivo caderno de encargos a ser ultimado. Em relação à pesca lúdica, adiantou que foi 

realizado um inquérito, que necessita agora de ser trabalhado, estando prevista uma reunião 

com a Administração Pública e a Federação das Pescas. Referiu, também, estar a ser 

ultimada uma plataforma eletrónica que irá fornecer informação mais detalhada a este 

respeito. 

6. Contributos de outras entidades 

Os pareceres recebidos são juntos ao presente relatório e dele fazem parte integrante. 

 

Capítulo VI 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 
___________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS absteve-se com reserva da sua posição para plenário. 

O Grupo Parlamentar do PSD absteve-se com reserva da sua posição para plenário. 

O Grupo Parlamentar do BE absteve-se com reserva da sua posição para plenário. 

A Deputada Independente absteve-se com reserva da sua posição para plenário. 
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Capítulo VII 

CONCLUSÕES E PARECER 
___________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho concluiu que o Projeto de Resolução n.º 138/XI (PCP) – “Pronúncia por iniciativa 

própria da ALRAA em defesa do Mar e salvaguarda da Zona Económica Exclusiva” está 

em condições de ser agendado para debate e votação em Plenário, tendo todos os partidos 

emitido parecer de abstenção com reserva de posição para plenário. 

 

Madalena do Pico, 11 de março de 2020 

 

A Relatora 

         

Marta Ávila Matos 

 

O presente relatório foi aprovado por maioria com o voto favorável dos grupos 

parlamentares do PS, PSD e BE e a abstenção da Deputada Independente. 

 

A Presidente 

 
Maria da Graça Silva 




























